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PARECER JURÍDICO 

Ref.: Projeto de Resolução no 04, de 21 de novembro de 2022. 

1. RELATÓRIO: 

Nos termos do art. 60, IV, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Catalão-GO, foi encaminhado à Procuradoria Jurídica, o Projeto de 

Resolução n° 04/2022, de autoria da Mesa Diretora, o qual: "Autoriza a Mesa 

Diretora a proceder a baixa dos bens permanentes, considerados inservíveis ao 

Patrimônio da Câmara Municipal de Catalão, e dispõe também sobre a 

devolução desses bens inservíveis do Poder Legislativo Municipal a Prefeitura 

Municipal de Catalão, e dá outras providências". 

Verifica-se que o projeto de Resolução tem por objetivo proceder 

a baixa dos bens permanentes, considerados inservíveis ao Patrimônio da Câmara 

Municipal de Catalão, e dispõe também sobre a devolução desses bens inservíveis 

do Poder Legislativo Municipal a Prefeitura Municipal de Catalão. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Importante salientar que tal matéria necessitará, para 

aprovação, de voto favorável da maioria simples dos vereadores, presente a 
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maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, como previsto no art. 127, 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Ressaltada a consideração acima, passa-se à análise da 

iniciativa da proposição, bem como de sua regimentalidade, constitucionalidade e 

legalidade. 

A iniciativa é legítima, pois a proposição trata das atribuições da 

Câmara Municipal, matéria de sua competência prevista, no art. 15, I da Lei Orgânica 

do Município de Catalão-GO e no art. 103 c/c art. 138 do Regimento Interno desta 

Casa. Quanto à regimentalidade, não se vislumbra nenhum vício capaz de impedir o 

seu prosseguimento, uma vez que o Projeto está em consonância com o art. 93, § 1°, 

"d" e § 2° c/c Art. 95, inciso IV, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Catalão (GO). 

Quanto à constitucionalidade, o projeto de lei preenche o 

requisito, na medida em que está em conformidade com o art. 30, I da CF/88, com o 

conteúdo material da Constituição e outras normas constitucionais concernentes ao 

processo legislativo. 

Quanto à legalidade e juridicidade do projeto, não se vislumbra 

nenhuma ofensa ao ordenamento jurídico vigente, seja no âmbito municipal, estadual 

ou federal. 

Trata-se de desfazimento de bens públicos, os quais, de acordo 

com levantamentos efetuados pela Administração, não mais estão desempenhando 

seu papel, seja em razão de não utilização ou obsolescência. Trata-se, portanto, de 

alienação de bem, devendo-se atentar para o art.17 da Lei n°8.666/93: 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente 
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justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas: 

li. quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, 
dispensada esta nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse 
social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio 
econômica, relativamente à escolha de outra forma de 
alienação. 

Percebe-se, de início, que a realização de outra forma de 

alienação/licitação em alguma outra de suas modalidades que não a doação, é juízo 

de conveniência e oportunidade da Administração, razão pela qual esta manifestação 

jurídica não analisará tais aspectos, limitando-se a observar o preenchimento dos 

requisitos legais. 

Visando atender o interesse público, a administração pública 

finda por adquirir, com ou sem licitação e nesse último caso, dentro das hipóteses 

permitidas em lei, bens e equipamentos dos mais diversos, tais como móveis, 

materiais para escritório administrativo, computadores dentre outros. Alguns desses 

bens possuem maior ou menor durabilidade; mas todos, sem exceção, assim que 

integram o patrimônio público, restam afetados pelo regime jurídico de direito público, 

que dentre outras imposições exige a indisponibilidade da coisa pública e a 

impenhorabilidade de bens públicos. 

Partindo desse pressuposto, o primeiro aspecto de deve nortear 

a conduta da administração pública, será, e sempre será, a observância dos princípios 

basilares do direito administrativo, os quais são a moralidade, impessoalidade, 
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legalidade, finalidade, publicidade eficiência, proteção ao interesse público, dentre os 

diversos outros princípios intrínsecos. 

Conforme relatado pela Comissão, os bens foram considerados 

inservíveis para a administração pública, mas, deverá ser observado se estes bens 

possuem alguma possibilidade de uso para terceiros, a partir de tal ponto deve ser 

verificado se os mesmos ainda possuem alguma utilidade, sendo passíveis de 

doação. 

A partir de tal raciocínio pode-se chegar a duas categorias de 

bens: (a) aqueles que podem ser aproveitados; (b) os que devem ser descartados. 

Quanto a ambos, na falta de regulamentação municipal específica, recomendo que 

seja utilizado, por analogia, o Decreto Federal n° 9.373/2018. 

Quanto aos primeiros (recuperáveis ou aproveitáveis) referida 

normativa trás em seu artigo 6°: 

Art. 6° Os bens móveis inservíveis ociosos e os recuperáveis poderão ser 
reaproveitados, mediante transferência interna ou externa. A transferência 
interna ou externa é especificada no próprio Decreto: 

Art. 5° A transferência, modalidade de movimentação de caráter 
permanente, poderá ser: 

I - interna - quando realizada entre unidades organizacionais, dentro do 
mesmo órgão ou entidade; ou 

II - externa - quando realizada entre órgãos da União. 
Assim, se os bens forem aproveitáveis, poderão ser feitas, de forma 
análoga entre os órgãos do Município, ainda que entre esferas distintas de 
poder (entre o Legislativo e o Executivo) desde que haja interesse de 
ambos, e seja feita de forma documentada. 
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Já quanto aos bens que não são recuperáveis, ou seja, que 

perdem a sua vida útil e suas funcionalidades, estabelece o artigo 7° do Decreto que, 

como regra devem ser alienados, na forma da Lei Federal (Lei n° 8.666/93): 

Art. 7° Os bens móveis inservíveis cujo reaproveitamento seja considerado 
inconveniente ou inoportuno serão alienados em conformidade com a 
legislação aplicável às licitações e aos contratos no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, 
indispensável a avaliação prévia. 

A regra do artigo acima mencionado comporta exceção, isto 

quando os bens inservíveis possuem acentuadas condições de obsolescência ou de 

má conservação, de forma que o seu valor residual seja baixo o suficiente de forma a 

tornar o procedimento de alienação do seu material inoportuno, não restando ao 

administrador senão o seu descarte: 

Parágrafo único. Verificada a impossibilidade ou a inconveniência da 
alienação do bem classificado como irrecuperável, a autoridade 
competente determinará sua destinação ou disposição final 
ambientalmente adequada, nos termos da Lei n° 12.305, de 2010. (Lei de 
Resíduos Sólidos) 

Assim, de acordo com o informado pela Comissão de 

Patrimônio, aos bens que foram considerados "inservíveis ao Poder Legislativo, por 

obsolescência, ociosidade ou por danos generalizados e irrecuperáveis". 

E, verifica-se que a Comissão de Levantamento patrimonial e o 

Departamento de informática desta Casa classificaram os bens como inservíveis e de 

manutenção inviável. 

Sendo assim, a proposição ora analisada é provida de 

juridicidade e constitucionalidade. 
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3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, após análise, OPINAMOS PELA 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DO PROJETO E MANIFESTAMOS PELA 

SUA REGULAR APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO PELO PLENÁRIO. 

Ainda, cabe explicitar que o presente parecer também não 

vincula as comissões permanentes, nem tão pouco reflete o pensamento dos edis, 

que deverão apreciar o presente Projeto. 

S.m.j., 

É o parecer. 

Catalão (GO), 21 de novembro de 2022. 

Jos4SiNa Neto 
Pro dor Geral 
OAB/GÕ 22.119 

Elke Sr .'(/argas Baêta Gu tavo . S õQutinho 
AsAésora Jurídica ssessor Juri o 

AB/GO 19.261 1YABIGO 30.826 
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